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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 58ª SESS~O, EM 18 DE AGOSTO DE 1976 - QUARTA-FEIRA -
PRESIDtNCIA DO MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CARLOS AL 
BEATO HUET DE OLIVEIRA SAMPAIO. . . -
SUBPROCURADO~ GE~AL DO MINIST~RlO PÓBtitiO -MILITAR: DR MIL -
tON MENEZtS DA CÓSTA·flLHO, NO IMPEDIME~to DÓ-RESPECTIVO TI 
TULAR. · . . . · .· ::~ _: · -
SEC~ET~RIO DO TRIBUN~L PLENO: DR cLaUDIO ROSitRE. 
Compareceram os Ministros Sylvio Mpntei~o Moutinho1 Walde~ar Torres da Costa, Jurandyr de· Bizarria Mamada, Amar1li6 Lopes 
S~lgado, N~lson ~a:bosa Sampaio, _Augusto.Fragoso~ ~at?Y G~im.ê_ 
raes Pinhe1ro, He!1o Ramos de AzeVodo Le1to, Honor1o·• P1nto 
Pereira de MagalhQes Neto, Fabor Cintrri, Octávio José Sampah 
Fernandes e a_Ministro convocada G.A. do Lima Torres. 
Ausentes.~a:.Ministros Sysena Sar~onta o Radriga Oct~vio Jor 
dÕo Ramas, com causa justificot!u~ · ~- 7 ' ·· 

~s 13.30 horas, ha~ond6 n~mora l~gal,~ foi obo~t~ .é .Sos~;Q~ 
Lida o som debate, foi aprovada a Ata da Soas~o anterior. 
Em~argos julgada em Sessão secreta, no dia 16.08.76-:2ª feira: 

,. ' : * I 

40.892 ~ Paron~ •. Rolator Ministro Nelson Barbos~·sampaio.R~~-· 
visar: Ministro H6lio Leito. EMBARGANTE: A Procura
dc~ia Gora! do Ministério PÚblico Militrir.EMBARGADO 

. O A·cór&}-o do Superior T-ribunal Militnr,: de 25 do no 
. vomb~o do 1975, quo ab~alvou JOSf NILCEU GOCH, .qu~ 

trH::bgm usa o nome de JAQUES 80!11"1AN,- da crime provi~ 
to no artigo 318 do CPM. - POR MAIORIA DE VOTOS, o 
Tribuno! ~ajeitou as Embargos para manter o Ac6rdãa 

.embargado. OS ~INISTROS H~LIO LEITE, fABER CINTRA , 
HONÓRIO MAGALHAES e AUGUSTO FRAGOSO acolhiam as' em 
bargcs para rnahtc.n· a condenaçÕG da 151 instância. -
(PRES!D~NCIA DO MINiSTRO OLIVEIRA' SAMPAIO). 

Foram, a seguir, r3latados a julgados os seguintes processos: 

APELAÇÃO 

39.716 - Gu~n~bAra. R9lator Ministro N~lsan Barbósa Sampaio. 
Revisar Mini~tro Faber Cintra. APELANTE: NORMA sA 
PEREIRA, que passou a chàmar-sà NORMA.SB PEREIRA 
TORREs; condenada a doze anos de raclusao, incursa 
no.a~t. 28 da bL 898/69, ~ ~ suspensi6 dós diréi
tos pol!ticos, pelo prazo de dez anos. APELADA:- A. 
Sentença do Conselho Permanente' de· Jústiça da la. 
Auditoria da Aéronáutica, da la. CJf1, de 14 de de
zembro de.l972. - POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal 
negou provimento'ao apelo da.Defesa e c9nfirmou a 
Sentença apelada. OS MINISTROS NELSON BARBOSA SAM 
PAIO, JACY GUIMAR~ES PINHEIRO, AMARÍLIO SALGADO Õ 
BIZARRlA MAMEDE deram provimanto'ao'apalo para ab 
solver. (Usaram da palavra_o Adv.Dr. Augusta Sus-
sekind do Moraes Rego e a Subprocurador Gora! da 
Minist~ri6 P~blica Militar Dr Milton Monozos da Cas 
ta ~ilha). · -

RECURSO CRIMINAL 

5.042 ~ Pa~aná. R~!ator ~inistra_Jaey'Gui~ar3es Pinhoiro,
par de~endencia a Apalaçaa ,9.948. RECORRENTE: - a· 
Ministéri'o' · P~blico. Militar junto à Auaitor·ia da 5a. 
CJ·M~ REÇORRIDA: A Decisão do Exmo. Sr. Dr. Auditor 
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.. (Cant da Ata da 58 a. Ses·sãa 1 em 18 de agasta de .1976) 

da Auditor ia .da 5a. C :IM quo declarou extinta a pu
nibilidaaó d~ revól CARLOS FREDER~CO MAR~S DE SOU
ZA FILHO •• Adv.Dr.Oldemar Teixeira Saares.-POR UNA 
NIMIDADE, a Tribunal deu provimento' ao Recu.rsa pa= 
ra cassar a Decisia recorrida. (N~O VOTOU O MINIS
TRO SYLVIO MOUTINHO). 

APEL.AÇ~O 

41.121- Ria de":Janeira. Relatar Ministra :Jacy'Guimaries Pi 
nheiro.' Revisor Ministro Faber Cintra. - PRH1EIRA
CHAMADA. 

41.215 -

39.151 -

APELAÇÕE? 

Bras!lia.DF. Relatar Ministra Fáber Cintrá. Revisar 
Ministra Nelson Barbosa Sampaio. APELANTE: :JOB :JEO
vA DA LUZ MOTA, soldado FN, condenado a dois meses 
e doze dias ~e prisão, incurso no artigo 188~ inci 
so II, c/c as artigos 189, inciso I 1 48, paragrafo 
Ún~co e 73, tudo do CPM. APELADA: A Sentença da Con 
selho Permanente d6 Justiçã da Aud/lla. C:JM; de 28 
de j~noiro de 1976. Adv.Dr.Sylvio Guimarães.- POR 
MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal negou provimento 'ao 
apela da Dofosa o confiEmou a Sentença apelada. O 
MINISTRO HONÓRIO MAGALHAES votou no sentido de ser 
o pro!=esso bai0ado oin.giligência ,eara que se escl~ 
reça se o apelante esta em condiçoes de prover os 
moias de subsistôncia, tondo sido acompanhado polo 
MINISTRO AMARfLIO SALGADO. .· . . . 
Min~s Gorei~~ R~lator Ministro"Ama~!lio Salgado. Re 
v isor Minist:::-o a: zarria r~amedo. APELANTt: A Procú-
rodaria Militar d~ Auditoria da 4A. CJM. APELADA:A 
Senton~a do CPJ da Aud/4a. CJM, d? 29 do outubro de 
1971 1 que nbsolvou JORGE BATISTA FILHO, JOSt FLAVIO 
RODRIGUES Pr:REIR/\ e fWBEf"l CARLOS Pir.JTO DE SOUZA, do 
CEime previsto no ar~. 43 do DL 898/69, com remis
sao aa·art. 36 do DL 314/67, ~edificado pelo DL nº 
510/69. (JU_L_GM1ENTO ~M SESSÃO SECJ1ETA) 

Ao ser lida e po~ta em votação a Ata da 55ª Sessão, 
o MINISTRO WALDEMAR TORRES DA COSTA dirigiu-se ao 
Tribunal e especialmente ao Ministro Jacy:Guimarãos 
Pinheiro Relator do Recurso Criminal nº 4.916, su
gerindo ·que fosse complementada a decisão, consig
nando-se ter sido suscit~do Conflito Negativo· de 
Jurisdição perante o Supremo Tribunal Federal. OS 
MINISTROS FABER CINTRA e HONÓRIO MAGALH~ES foram 
votos vencidos. O MINISTRO FABER CINTRA declarou 
não estar suficientemente esclarecido; ~se a Ata 
retrata fielmente o ocorrido na Sessão anterio~ sou 
contr~rio ~ sua alteração. Se a A~a ost~ omiss~,sou 
favoravel que a mesma seja retificado" • O MINISTRO 
HONÓRIO MAGALH~ES declarou ser cont~Úrio à altera
ção proposta por entender quo a Ata expressou fiel
mente o que foi decidido anteriprmente, nÕo concor
dando de modo algum em retificar ou complementar o 
result.ado então profori'da· o const.ante ·da ·Ate. · . . 
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(Cont da Ata da 58ª Sessão, em 18 de agosto do 1976) 

RETIFICAÇÃO 

Ap~lação julga~a em Sessão secreta, no dia 14.5.7~-6a.feira. 

40.656 - Bahia. Relator Ministro Alcides Carneiro. Revisor:
Ministro Augusto Fragoso. APELANTES: A Procuradoria 
Militar da Audito~ia da 6a.CJM; THEODOMIRO ROMEIRO 
DOS SANTOS, PAULO PONTES DA SILVA, condenadosa dois 
anos de reclusãol NATUR DE ASSIS FILHO, condenado a 
um ano de reclusao; e MAURÍCIO ANÍSIO DE ARAUJO,con 
denado a três anos de reclusão, todos incursós nÕ 
artigo 14 do DL 898/69, por desclassificação. APELA 
DAS: A Sentença do'Conselho Permanente do Justiçã 
da Auditoria da 6a. CJM, do 14 de janeiro de 1974, 
que condenou os apelantes THEODOMIRO ROMEIRO DOS 
SANTOS, PAULO PONTES DA SILVA, NATUR DE ASSIS FILHO; 
que condenou FREDERICO JOS~ MENEZES DE OLIVEIRA, a 
um ano de reclusão; o RENATO RIBEIRO DA COSTA e JO
ÃO LUIZ SILVA'FERREIRA, a seis meses de reclusão,in 
cursos no art. 14 do DL 898/69, por desclassifica = 
çãa; e absolveu CAR(OS LEAL -NASCIMENTO, DIRCEU RE
GIS RIBEIRO, WELLINGTDN RENATO DE ARAUJO FREITAS,RE 
rJ.IHO JOS~ AFONSO DE CARVALHO. o MARCOS DANTAS LOUREI 
RO, do crime previst~ no art. 43 do DL 898/69 e ã 
Sentença do'Conselho Permanente de Justiça ao Audi
toria da 6a. CJM, de 25 de novembro de 1974.POR UNA 
~JHiiDADE de votos, o Tribunal deu provimento ao apã 
lo do M~ no tocante à desclassificação decidida pe= 
la Sentença de 14 de janeiro de 1974, restabelecen
do .. a nos termos da Dsnúncia o das AlegaçÕes Finais, 
para, reformando a Sentença recorridá, condenar pe
la"prÓtica do delito provisto no art. 43 do DL 898/ 
69: THEODOMIRO ROMEIRO DOS SANTOS e PAULO PONTES DA 
SILVA a trôs anos o seis meses do reclusão, com a 
pena acessÓria do suspensão dos direitos polfticos 
pelo prazo de cinco anos, do acordo com o artigo 74 
do DL 898/69; NATUR DE ASSIS FILHO, a dois anos de 
reclusão. Docioiu tamb~m o Tribunal sustar, com fun 
damonto no art. 529 § 2º do CPPM~ as apelaçÕes dÕ 
MP no toconto a FREDERICO JOSÉ MENEZES DE OLIVEIRA, 
RENATO RIBEIRO DA COSTA o JOÃO LUIZ FERREIRA quo se 
rão apreciadas oportunamente, quando por ocasião de 
suo apresentação ou captura; negar Eravimento ao a
polo do MPM o confirmar as absolviçoos, por insufi
ciência do provas, nas termos da Sentença de 14 de 
janeiro de 1974, de CARLOS HENRIQUE LCAL NASCIMENTO, 
DIRCEU REGIS RIBEIRO, WELLINGTON RENATO DE ARAUJO 
FREITAS, RENATO JOS~ AFONSO DE CARVALHO o MARCOS DA.fi 
TAS LOUREIRO; dar provimento ao ~polo de MAURÍCIO A 
NÍSIO DE ARAUJO, para, reformando a Sentença de 25 
de novembro do 1974, absolvÔ-lo do delito provisto 
no árt. 43 do DL 898/69, por insuficiÔncia do pro
vas. (NÃO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO AMA
RfLIO LOPES SALGADO)-(Usaram da palavra os Advs:Drs 
Elizaboth Diniz Souto o José Moura Rocha o o Dr.Pro 
curadar-Geral)-(PRESID~NCIA po MINISTRO DR NELSON
BARBOSA SAMPAIO). 
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(Cont da Ata da 58a. Sossão,-em 18 de agosto de 1976) 
A Sessão foi encerrada às 18.40 horas, com os seguintes pro-
cessas em mesa: 
CONFLITO DE COMPET~NCIA 233(SS) . . 
RECURSO CRIMINAL 5.057(JP)-Aúd/4a:proc.l4/76 
EMBARGOS 40~556~NS/ROl-la/Ex.proc.45/73~B.Adv.Ma9oel F.Lima 
EMBARGOS 39:196 AS/HM -Aud/llaproc:J9/70-Adv Joso M.Rocha 
EMBARGOS 40.750 ~T/HM -Aud/llaproc.l50/72-Adv Elizabeth Di 
niz Martins Souto.. · · · 
REVIS~O CRIMINAl 1.144(NS/HM)-Aud/5a.prob.717/75-Adv Old~mai· 
Teixeira Soar os. . '.. · · ~ 
REVIS~b CRI~INAL 1.14~(NS/HL)-Aud/7a.proc.41/70-Adv João ~aE 
tista da. Fonseca 

' ., 
APELAÇtlES: 

40.472(Wl)SS)-2a./2a.proc.35/71-Advs Juarez Alencar e oütros 

(Com vistas ao Ministro Rodrigo Octávio) 

40.777{WT/SS)-3a./Ex.proc •. 30/73-Advs João Portola o outros 

4o.688(AS/SS)-Aud/7a.proc •. ·18/74-Adv Jool G.L~bo D1 Eça 

40.955(AS/SS)-Aud/llaproc. 267/75~Adv Luca R. Gonçalves 

41.162(WT/SS)-Aud/4a.proc. 16/75-Advs Waltamyr Li~a/outros 
41.159(WT/SS)-Aud/9a.proc. 11/75-Adv Jorge A. Siuf 
41.12l(JP/FC)-la/Mar.proc. 10/75-Adv Jos6 Guorton Costa 

(PRIMEIRA CHAMADA) 
3B.442(AS/SM)-2a./2a~proc. 196/69-Advs Marcia Ramos e outro 
41.136(AS/RD)-Aud/Ba.proc. 102/74-Adv 

40.969(AS/FC)-3a./Ex.proc. 31/73-Advs 

41.259(AF/AS)-la./2a~proc. 115/76-Adv 
41.270(WT/SF)-Aud/B~.prop~_.lOD/74-Advs 

Francisco Vasconcelos 

Mario Mendonça/outro 

Gaspar·So::-pa 
Francisco Vasconcelos 

o Mariz~ M. da Silva-Lima-Capucho 
41.187(WT/SF)~2a/Mar.proc.c 177/73-C.Adv Arnaldo Sussekind 
do.Moraes Rogo 

38.182(NS/BM)-Aud/5a.prpc. 486/69. 
39.608(NS/BM)-la./2a.proc. 683/71-A~0 ·Juarez Alencar 
4D.554(NS/SS)-la/Mar.proc. 85/72-Advs Lourdes Maria do Val

lo.e Lino Machado Filho 

40.778(NS/FC)-2a/Mar.proc. 

40.879(NS/FC)-Aud/llaproc. 

41.062(NS/SS)-la/Ma~.proc. 

41.13l(NS/HM)-Aud/4a.proc. 

41.158(NS/SM)-Au8/8a.proc. 
38.742(AS/BM)-la./3a.proc. 

40.579(AS/SS)-2a/Mar.proc. 

41.252(WT/HL)-la./2a.proc• 
39.07l(AS/BM)-Aud/4a.pro6. 

576/68-Advs Lino f1achad~ Fº/outros 
183/72-Advs Antonio P8nce/outros 

42/75-Adv Lourdes.M.do Vallo· 

15/75-Adv Dalto V. Eiras 
107/75-Adv Francisco Vasconcelos 

32/70. 
66/72-Advs Lirio Machado o outro 

2/76-Adv Idibal A. Piv tltJHRiOK JRJBUHAI 
44/69._ 
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